
PREFEITURA 
E 

DECRETO n2 102, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 93, 
de 29 de abril de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE, ESTADO DA MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica revogado o Decreto nº 93, de 29 de abril de 2021, que 
dispõe sobre a retomada gradativa de atividades no município de 
Brasnorte/MT. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
04 de maio de 2021. 
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